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RESOLUÇÃO N° 005, de 05 de julho de 2019. 
 
 

Dispõe sobre alteração da Resolução nº 004, de 
25 abril de 2019, e dá outras providências:  

 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de São Francisco do Sul – CMDM de acordo 
com as suas atribuições legais, e deliberação de seus membros em reunião ordinária: 

 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - ALTERAR, em reunião ordinária realizada no dia 05 de julho de 2019, a alteração da 

Resolução nº 004, de 25 de abril de 2019. 

 

Onde se lê: 

a) Lisandra Cristina da Silva (Secretaria Municipal de Meio Ambiente); 

b) Taiane Bitencourt de Oliveira (Secretaria Municipal de Assistência Social); 

c) Damazia Regina Conceição (ONG SOS Vida); 

d) Neusa Borges Correia (ONG SOS Vida); 

 

Leia-se: 

a) Lisandra Cristina da Silva (Secretaria Municipal de Meio Ambiente); 

b) Taiane Bitencourt de Oliveira (Secretaria Municipal de Assistência Social); 

c) Damazia Regina Conceição (ONG SOS Vida); 

d) Ilóina Granwieski (APAE); 

e) Cibele Katjá da Silva Costa (Apoio da Secretaria Executiva) 

f) Fabiane Turnes da Silva (Apoio da Secretaria Executiva) 
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Art. 2º - A entrega da premiação acontecerá no dia 07 de agosto do corrente, dia este que 

será realizada a passeata alusiva ao Dia Municipal de Combate à Violência Contra a Mulher. 

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

contrárias. 

 

Neusa Borges Correia 
Presidente do CMDM 
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